






INDICAÇÃO Nº 383/2023
AUTOR: EDNALDO FRAGAS DA SILVA - QUATIZINHO

Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Ludio Cabral (PT/MT), mostrando a necessidade de fazer gestão para viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar ou Programa de Governo para realizar reforma e ampliação do Polo Educacional de apoio presencial da Universidade Aberta do Brasil/Universidade Federal de Mato Grosso – UAB/UFMT, polo instalado no município de Nova Xavantina – MT.
JUSTIFICATIVA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades das demandas da nossa região, pois, o polo educacional de Nova Xavantina MT, atende acadêmicos de mais de 10 (dez) municípios do vale do Araguaia e inclusive de outras regiões. Diante da procura por novos cursos, sente-se a necessidade de ampliar ainda mais o ambiente educacional. Somos sabedores dos inúmeros benefícios que o ensino trás as pessoas. Principalmente, da satisfação da transformação da realidade para com o crescimento e a formação de todos aqueles, que sempre sonharam em ter um curso superior ou mesmo uma especialização, sem custos. Além de preparar mão de obra qualificada para diversos ramos do mercado de trabalho da nossa região. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 16 de outubro de 2023.
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